
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAR  PATROLAMENTO  NA  RUA
PEROBA,  Nº  20  –  BAIRRO  JARDIM
GRAMADO.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico que sejam realizados com urgência serviços de patrolamento e cascalhamento  na Rua
Peroba, nº 20,  Bairro Jardim Gramado, CEP 76085-300,  via que interliga-se à Rua Antônio
Dorileu, região com significativo fluxo urbano e logístico. 

Justificativa 
A referida via encontra-se em estado crítico de conservação, conforme evidenciado nas imagens
anexas. A Rua Peroba apresenta buracos profundos, acúmulo de cascalho solto e erosões provocadas
pelas chuvas, tornando-se praticamente intransitável. 
A Rua Peroba encontra-se em estado crítico, conforme evidenciado nas imagens anexas. com buracos,
cascalho solto e erosões causadas pela chuva, oque tornou praticamente inascessível o tráfego e o
acesso ao ponto de ônibus mais próximo. 
A via tem intenso tráfego de veículos pesados, devido a galpões e depósitos na região, e é rota de
pedestres, incluindo alunos e famílias de escolas próximas. A situação compromete a segurança e
mobilidade, exigindo ação imediata para garantir o direito de ir e vir. 
Agradeço pela atenção, na certeza da  pronta realização do serviço. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de abril de 2025.

 
 
 

T. Coronel Dias - CIDADANIA
 

 Vereador(a)
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